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O prefeito Ricardo Lopes realiza lança-
mento do ‘’Projeto Encantos do Rio do 
Peixe’’, no centro Administrativo Munici-
pal “Professor Imir Baladi”, sede da Pre-
feitura, na noite de quarta-feira (04).

Um projeto onde propõe a requalifi-
cação da orla do rio em determinados 
trechos urbanos e parte do princípio de 
restaurar a relação do rio com a cidade, 
na busca de fortalecer o contato das 
pessoas com o rio, possibilitando uma 
nova perspectiva de se identificar com 
a cidade e reconhecer que o rio é um 
elemento estruturador com potenciais 
de conectar as diversas regiões.

“Esse projeto para a cidade de Socorro 
será de extrema importância, pois, fo-
mentará o turismo, a qualidade de vida, 
empreendedorismo em nossa cidade, 
além de gerar novas oportunidades de 
trabalho’’- comenta o prefeito, Ricardo 

PREFEITO RICARDO LOPES REALIZA LANÇAMENTO DO 
‘’PROJETO ENCANTOS DO RIO DO PEIXE’’

Lopes.

O trabalho visando resgatar a relação 
do Rio do Peixe com a cidade tendo 
como objetivos específicos à hipótese 
de tornar o rio navegável e a criação de 
áreas de lazer e contemplação da paisa-
gem. O projeto tem como diretrizes:

Propor intervenções na infraestrutura 
urbana no sentido de incluir de forma 
segura e organizada, espaços para a 
circulação pedonal e veículos não mo-
torizados.

Tornar o Rio do Peixe navegável no 
trecho urbano.

Requalificar as margens do Rio do Peixe 
que ainda possibilitam o contato das 
pessoas com o rio.

Incorporar o Rio do Peixe na paisagem 
urbana;

Propor equipamentos comerciais e de 
serviços nos espaços de propriedade 
pública para fins de parceria público-pri-
vada.

Fortalecer o Rio do Peixe como um 
elemento estruturador e conector das 
diversas regiões da cidade.

Nesta apresentação, o arquiteto e urba-
nista Rafael Poloni e mestre em urbanis-
mo Eduardo Marconi da empresa Solo 
Urbe mostraram o projeto e puderam 
contar como será realizado, para todos 
os presentes.

Estiveram presentes no evento o vice-
-prefeito Henrique Cézar, o presidente 
da Câmara William Morais, o secretário 

de Meio Ambiente Tiago Sartori, a se-
cretária de Turismo Ana Paula Monteiro, 
empresários do município e moradores 
da cidade.

No segundo momento deste encontro, 
entregamos os certificados as empresas 
que participaram do projeto ‘’Adote 
Uma Praça’’, O programa, lançado 
recentemente pela administração mu-
nicipal, visa estabelecer parcerias com 
o setor privado para a manutenção de 
praças e áreas verdes da cidade.

“O principal cartão de visitas das em-
presas é sua própria cidade. Não esta-
mos nos eximindo da responsabilidade, 
mas sim compartilhando com o setor 
privado a manutenção dessas áreas, para 
que possamos tornar ainda mais eficien-
tes os serviços da Prefeitura” – comen-
tou o prefeito.

CONSULTÓRIO VETERINÁRIO 
PÚBLICO COMEÇA A SER INSTALADO

A Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável acompa-
nhou, nesta segunda-feira (02), o inicio 
da instalação da clínica veterinária 
pública do Programa “Meu Pet Contêi-
ner”, que tem como objetivo fortale-
cer a saúde animal dos cães e gatos do 
município.

A clínica está localizada no bairro Jd. 
Santa Cruz e é formada por quatros 
contêineres, e serão oferecidos servi-
ços gratuitos para cães e gatos, como 
consultas clínicas, vacinação, castração, 
adoção responsável para as famílias 
que não tenham condições de pagar 
pelo atendimento.

“É um projeto que muito nos alegra 
fazer parte. Vamos oferecer trata-
mento para saúde e bem-estar dos 
animais”- destacou o prefeito, Ricardo 

Lopes.

‘’O Meu Pet Container é um programa 
do Governo do Estado de São Paulo, 
sendo que cada unidade deverá ter um 
investimento estimado em R$385 mil 
para a estrutura, incluindo equipamen-
tos e mobiliário. 

A causa animal sempre fez parte das 
nossas pautas e das nossas lutas, esta-
mos nos empenhando para que este 
importante programa do Governo 
do Estado se faça realidade em nosso 
município muito em breve, pois sem-
pre houve muita carência nessa área” 
– finaliza o prefeito.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

Sessão Ordinária de 02 de maio de 2022
Presidência: Vereador Willhams Pereira de Morais
Vereadores presentes: Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo 
José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Osvaldo Brolezzi, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago de Faria e Willhams Pereira de Morais.

EXPEDIENTE:
Atas da 1ª e 2ª Sessões Extraordinárias de 18 de abril de 2022. Deliberação do Plenário: aprovadas por unanimidade.

Expediente encaminhado pelo Executivo Municipal

Ofício n.º 85/2022 do senhor Prefeito: encaminha o balancete financeiro da Prefeitura Municipal referente ao mês de 
março de 2022. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para apreciação 
e elaboração de pareceres;

Ofício n.º 088/2022 do senhor Prefeito: solicita o sobrestamento pelo prazo de 30 (trinta) dias da tramitação do Projeto 
de Lei Complementar n.º 03/2022 que “dispõe sobre a criação do Distrito Agroturístico Sustentável Caminhos do Serrote” 
em razão da necessidade de manifestação de diversos departamentos e órgãos técnicos. Deliberação da Presidência: Atenda-se;

Ofício n.º 089/2022 do senhor Prefeito: solicita o sobrestamento pelo prazo de 30 (trinta) dias da tramitação do Projeto 
de Lei n.º 33/2022 que “dispõe sobre autorização para uso de VANTS (Veículos Aéreos não Tripulados) no combate ao Crime 
de maus-tratos a animais no município de Socorro” em razão da necessidade de manifestação de diversos órgãos técnicos desta 
municipalidade. Deliberação da Presidência: Atenda-se;

Ofício n.º 091/2022 do senhor Prefeito: responde ao Pedido de Informação n.º 09/2022 de autoria do Vereador Marcelo 
José de Faria que “solicita informações sobre a regulamentação da Lei n.º 4.394/2021”. Deliberação da Presidência: Para conhe-
cimento dos senhores Vereadores e posteriormente arquive-se;

Ofício DPLAN n.º 10/2022 do senhor Prefeito: informa que a municipalidade tem condições orçamentárias para arcar 
com as despesas e meios que garantem o pleno funcionamento do objetivo de intervenção e qualificação viária no perímetro 
urbano do município de Socorro, mais especificamente no recapeamento asfáltico das seguintes vias: Rua Angelina Alves de 
Jesus, Rua Dom Pedro I, Rua Joaquim Galante Junior, Travessa Líbero Corato e Rua Clementina C. M. Rozante. Deliberação da 
Presidência: Para conhecimento dos senhores Vereadores e posteriormente arquive-se;

Ofício DPLAN n.º 11/2022 do senhor Prefeito: informa que a municipalidade tem condições orçamentárias para arcar 
com as despesas e meios que garantem o pleno funcionamento do objetivo de intervenção e qualificação viária no perímetro 
urbano do município de Socorro, mais especificamente no recapeamento asfáltico das seguintes vias: Rua João Leonardelli, Rua 
Angelo Schirato Jr. E Rua Idalga Meirelles Ribeiro. Deliberação da Presidência: Para conhecimento dos senhores Vereadores e 
posteriormente arquive-se;

Ofício DPLAN n.º 12/2022 do senhor Prefeito: informa que a municipalidade tem condições orçamentárias para arcar 
com as despesas e meios que garantem o pleno funcionamento do objetivo de intervenção e qualificação viária no perímetro 
urbano do município de Socorro, mais especificamente no recapeamento asfáltico das seguintes vias: Rua André Luiz Batista, Rua 
Elza D. A. Oliveira Santos, Rua Prof.ª Benedita Geralda de Souza Barbosa, Rua das Sibipirunas, Rua dos Ipês, Rua dos Manacás, 
Av. das Palmeiras e Rua das Acácias. Deliberação da Presidência: Para conhecimento dos senhores Vereadores e posteriormente 
arquive-se;

Ofício n.º 093/2021 do senhor Prefeito: encaminha o Projeto de Lei n.º 58/2021 que “dispõe sobre as diretrizes orça-
mentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências”. 
Deliberação da Presidência: Em atendimento ao disposto no artigo 253 do Regimento Interno deste Legislativo, publique-se o 
referido Projeto de Lei determinando-se, ainda, que a íntegra do referido projeto permaneça afixado no átrio da Câmara e sua 
cópia fique à disposição da população e dos Vereadores pelo prazo de 10 (dez) dias após sua publicação; 

Ofício n.º 94/2022 do senhor Prefeito Municipal: encaminha o Projeto de Lei Complementar n.º 10/2022 que “Acrescenta 
e altera dispositivos da Lei Complementar n.º 197/2012 que dispõe sobre a consolidação e unificação das leis que tratam da 
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, do quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições e dá outras 
providências correlatas”, solicitando tramitação em regime de urgência. Deliberação da Presidência: Projeto de Lei Comple-
mentar antecipadamente instruído com pareceres das Comissões Permanentes, encaminhe-se à Ordem do Dia para discussão 
e votação; 

Ofício n.º 0102/2022 do senhor Prefeito: solicita a dilação de prazo para encaminhamento de resposta aos Pedidos de 
Informação das Comissões Permanentes n.º 06/2022, que requer informações a respeito do Projeto de Lei Complementar n.º 
06/2022 o qual altera e acrescenta inciso à Lei Complementar nº 165/2011; n.º 07/2022, que requer informações a respeito do 
Projeto de Lei nº 39/2022, o qual dispõe sobre o fornecimento de uniforme escolar para alunos da Rede Pública de ensino de 
Socorro; e n.º 08/2022, que requer informações a respeito do Projeto de Lei nº 35/2022, o qual institui o Programa de Prevenção 
ao Diabetes nas Creches e Escolas Públicas Municipais. Deliberação da Presidência: Atenda-se;

Expediente encaminhado por diversos

Ofício n.º 39/2022-CT do Conselho Tutelar da Estância de Socorro: encaminha planilha de dados estatísticos dos 
atendimentos realizados por este Conselho no primeiro trimestre de 2022. Deliberação da Presidência: Para conhecimento dos 
senhores Vereadores e posteriormente arquive-se; 
Ofício DR.1 n.º 094 de 23/03/2022 do Departamento Estadual de Estradas e Rodagem (DER) - Divisão Regional de 
Campinas: responde ao Requerimento n.º 156/2021, de autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo, solicitando a instalação 
de grade na boca-de-lobo existente nas proximidades da balança rodoviária localizada próxima ao Portal Colonial. Deliberação da 
Presidência: Para conhecimento dos senhores Vereadores e posteriormente arquive-se. 

Expediente encaminhado pelos senhores Vereadores

Projeto de Lei n.º 55/2022 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público como Rua 
Santa Águeda.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração 
de pareceres;
Projeto de Lei n.º 56/2022 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: prevê, nos restaurantes, cota de mesas para 
idosos, gestantes e deficientes.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação, à Comissão 
Permanente de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor e à Comissão Permanente de Direitos Humanos e Cidadania para 
apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 57/2022 do Vereador Marcelo José de Faria: autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder desconto no 
IPTU a empresas e munícipes que instalarem câmeras de videomonitoramento denominado ‘cidade vigiada’ e dá outras providências. 
Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação e à Comissão Permanente de Finanças e 
Orçamento para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Decreto Legislativo n.º 08/2022 da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde e Assistência 
Social: dispõe sobre a homenagem ao trabalhador da saúde ‘Medalha Francisco Alves Bezerra’, nos termos da Resolução n.º 03 de 
12-12-2017.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação e à Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento para apreciação e elaboração de pareceres.
Ofício do vereador Lauro Aparecido de Toledo: comunica ausência de 21 a 28 de maio. Deliberação da Presidência: arquive-se;

Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 95/2022, requer que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, Rodrigo Garcia, a fim de que intervenha junto à Secretaria de Estado da Habitação de São Paulo 
para que contemple o Município de Socorro com a construção de novas unidades de Habitações Populares. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;

Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 96/2022, requer que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, Rodrigo Garcia, a fim de que destine de recursos financeiros para instalação de uma unidade de 
SAMU VET - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência Veterinária - no município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado 
por unanimidade;

Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 97/2022, requer que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, Rodrigo Garcia, a fim de que destine de recursos financeiros para aplicação em Programa de 
Castração Gratuita de Cães e Gatos no município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 98/2022, requer que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, Rodrigo Garcia, a fim de que destine de recursos financeiros para a construção de Quadra 
Poliesportiva com cobertura na Escola Estadual José Dini, localizada no Bairro dos Moraes, na cidade de Socorro. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;

Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 99/2022, requer que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Deputado Estadual, Douglas Garcia, a fim de que destine de recursos financeiros no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para 
a implantação do Projeto Berçário de Trânsito (Cidade Mirim), a ser instalado no Parque da Cidade, para desenvolver Educação no 
Trânsito para as crianças de Socorro e da Região. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 100/2022, requer que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, Rodrigo Garcia, a fim de que destine de recursos financeiros para a Secretaria de Segurança 
do Cidadão para aquisição de novas viaturas para a Guarda Civil Municipal. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 101/2022, requer que seja oficiada a operadora VIVO (Telefônica 
Brasil S.A.) para que adote as medidas que se fizerem necessárias a fim de realizar a manutenção e devidos reparos para melhoria 
do sinal da rede de telefonia celular VIVO no bairro dos Moraes, a fim de que sejam atendidos os moradores deste bairro e bairros 
adjacentes. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 102/2022, requer que seja oficiada a operadora VIVO (Telefônica 
Brasil S.A.) para que adote as medidas que se fizerem necessárias a fim de realizar a manutenção e devidos reparos para melhoria 
do sinal da rede de telefonia celular VIVO no bairro Sertãozinho, a fim de que sejam atendidos os moradores deste bairro e bairros 
adjacentes. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Requerimento do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: n.º 103/2022, requer que seja oficiado o Diretor Me-
tropolitano da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Ricardo Daruiz Borsari, solicitando informações 
e providências no sentido de viabilizar a manutenção corretiva e preventiva da rede coletora de esgoto no trecho que se inicia à Rua 
Antonio Calafiori, prossegue na Rua Andrelino de Souza e encerra-se na esquina com a Rua Antonio de Marco Filho. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;

Requerimento do Vereador Osvaldo Brolezzi: n.º 104/2022, requer que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Deputado 
Federal Baleia Rossi, a fim de interceder junto ao Governo Federal, para apresentação de Emenda Parlamentar destinando recursos 
financeiros no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) para custeio da área da Saúde, na cidade de Socorro. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade;

Requerimento do Vereador Osvaldo Brolezzi: n.º 105/2022, requer que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Deputado 
Estadual Jorge Caruso solicitando a apresentação de Emenda Parlamentar com o objetivo de destinar o montante de R$ 300.000,00 
(Trezentos Mil Reais) ao município de Socorro a fim de realizar obras de infraestrutura. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade;

Requerimento do Vereador Marcelo José de Faria: n.º 106/2022, requer que seja constado em ata um Voto de Congratulação 
a Empresa Merkel Nutrição Animal, na pessoa de seu proprietário Senhor Marcel Marcon Rovesta, pela realização da 1ª ExpoMerkel 
- Feira de Agronegócios, entre os dias 27 e 28 de abril de 2022 no Município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade;

Requerimento do Vereador Marcelo José de Faria: n.º 108/2022, requer que seja consignado em ata um Voto de Congratula-
ção ao Senhor JOSÉ FERNANDES FRANCO, pela merecida homenagem concedida pela Associação de Engenheiros Agrônomos do 
Estado de São Paulo (AEASP) durante a Cerimônia Deusa Ceres 50 anos, sendo premiado com a Medalha Fernando Costa na cate-
goria ‘Iniciativa Privada’, na cidade de Ribeirão Preto, no último dia 27 de abril. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Requerimento dos Vereadores Airton Benedito Domingues de Souza e Marco Antonio Zanesco: n.º 109/2022, requer 
a retirada do Projeto de Lei nº 18/2022, que “Dispõe sobre a instalação de banheiros químicos em feiras e demais eventos ao ar livre, 
dando outras providências”, para a realização de melhores estudos. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Requerimento dos Vereadores Marco Antonio Zanesco, Lauro Aparecido de Toledo, Airton Benedito Domingues de 
Souza, Osvaldo Brolezzi, Willhams Pereira de Morais, Tiago de Faria: n.º 110/2022, requer a inclusão do Projeto de Lei 
Complementar nº 10/2022, do senhor Prefeito, que acrescenta e altera dispositivos da Lei Complementar nº 197, de 27 de novembro 
de 2012, na Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 02 de maio de 2022 e, se aprovado em 1ª discussão e votação, seja o mesmo 
incluído na Sessão Extraordinária dessa data, em consonância com o disposto no art. 43 da Lei Orgânica do Município e art. 167 do 
Regimento Interno da Câmara. Deliberação da Presidência: encaminhe-se para ordem do dia para votação;

Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 111/2022, requer que seja consignado em ata um Voto de Con-
gratulação ao Clube de Aventureiros Andorinha Azul pelos seus 25 anos de existência no Município de Socorro. 

Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: n.º 112/2022, requer que seja consignado em ata um Voto de Con-
gratulação a IMOBILIÁRIA CAMPOS SALLES, pelos 50 anos de existência no Município de Socorro.

Requerimento de autoria conjunta dos Vereadores: n.º 107/2022, solicitando a consignação em ata de manifestação de 
profundo pesar pelos falecimentos de: Helena Maria de Oliveira Santos; Maria Imaculada da Silva; Maria Esther Madeira; Maria Lourdes 

Mendes de Moraes; Ineida Aparecida Romão Falconi; Felicio Cozare; Benedita Cezar Oliveira Cardoso “Nega”; Syneide Carolino da 
Fonseca; Cinira de Toledo Lima; Fernanda Thereza Teixeira Zavanella; José de Godoi; Maria Madalena dos Santos; Maria de Fatima 
Godoi; Cecilia Vaz de Lima; Lourdes Pradela Puglia; Joana de Oliveira Moraes. Deliberação do senhor Presidente: atenda-se;
Indicação do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza ao Senhor Prefeito: nº 224/2022, indica que, através da 
Secretaria Municipal de Serviços, seja realizado operação tapa buraco na Rua Vereador José Maria Franco de Godoi, Bairro Ribeirão 
do Meio, Socorro – SP;

Indicações do Vereador Lauro Aparecido de Toledo ao Senhor Prefeito: nº 226/2022, indica que determine ao departamen-
to competente que proceda à manutenção da lombada e da pavimentação asfáltica que apresenta buracos e desnível na Rua Alto da 
Boa Vista, próxima à Rua Rodolfo Fruchi, no Bairro Cubas;  nº 243/2022, indica que determine ao departamento competente para 
que instalem 03 (três) placas de sinalização de trânsito, indicando “Proibido Estacionar” na Rua Antônio da Silva Oliveira, lado direito, 
sentido centro-bairro, no Bairro da Pompéia; 

Indicações do Vereador Marcelo José de Faria ao Senhor Prefeito: nº 227/2022, indica que determine ao departamento 
competente que estude a possibilidade de implantar campanhas e ações efetivas para o combate ao Aedes Aegypti em nosso Municí-
pio; nº 228/2022, indica que determine ao departamento competente que estude a possibilidade de implantar um programa de inspe-
ção de todos os parques de diversão e playgrounds da cidade, visando ações que tragam mais segurança aos usuários, principalmente 
às crianças; e, nº 229/2022, indica que determine ao departamento competente que estude a possibilidade de implantar sistemas de 
informatização em todos os setores da Secretaria Municipal de Saúde; 

Indicações do Vereador Marco Antonio Zanesco ao Senhor Prefeito: nº 244/2022, indica que determine ao departamento 
competente que proceda às ações necessárias para a aquisição de um veículo adaptado ao transporte de cadeirantes, a ser utilizado 
no deslocamento dentro do município de Socorro; nº 245/2022, indica que determine ao departamento competente que realize 
a manutenção necessária nos equipamentos de acessibilidade para cadeirantes na Av. Dr. Renato Silva, especificamente defronte ao 
Hospital Dr. Renato Silva e a Escola Estadual José Franco Craveiro; nº 246/2022, indica que determine ao departamento competente 
que realize a manutenção na estrada do bairro do Brejo (SCR-485) que dá acesso ao Pico da Cascavel; nº 247/2022, indica que deter-
mine ao departamento competente que realize a poda em uma árvore localizada nos arredores do Bloco 6 do Conjunto Habitacional 
Nossa Senhora de Lourdes, na Vila Palmira; nº 248/2022, indica que determine ao departamento competente que realize a pintura 
de trânsito e instale a sinalização adequada na entrada e saída do Hospital Dr. Renato Silva, especificamente na Av. Dr. Renato Silva, 
travessa Dr. Francisco Penteado e Rua D. Pedro I; 

Indicação do Vereador Osvaldo Brolezzi ao Senhor Prefeito: nº 225/2022, indica que determine ao departamento compe-
tente para que realize a pavimentação asfáltica da Rua Júlio Bayardi, no bairro dos Nogueiras; 

Indicações do Vereador Tiago de Faria ao Senhor Prefeito: nº 230/2022, indica que determine ao departamento competente 
para que realize estudos no sentido de realizar melhorias, tais como, nivelamento, encascalhamento, e posteriormente, a roçagem 
da vegetação existente as margens da estrada do Bairro do Belenzinho; nº 231/2022, indica que determine ao departamento 
competente que realize o recapeamento asfáltico da Avenida Palmeiras, no bairro Bela Vista; nº 232/2022, indica que determine ao 
departamento competente que realize o recapeamento asfáltico da Rua André Luís Batista, no bairro Aparecidinha; nº 233/2022, 
indica que determine ao departamento competente que realize o recapeamento asfáltico da Rua das Acácias, no bairro Bela Vista; nº 
234/2022, indica que determine ao departamento competente que realize o recapeamento asfáltico da Rua das Sibipirunas, no Bairro 
Bela Vista; nº 235/2022, indica que determine ao departamento competente que realize o recapeamento asfáltico da Rua dos Ipês, 
no bairro Bela Vista; nº 236/2022, indica que determine ao departamento competente que realize o recapeamento asfáltico da Rua 
Elza D. A. Oliveira Santos; nº 237/2022, indica que determine ao departamento competente que realize o recapeamento asfáltico da 
Rua Manacas, no bairro Bela Vista; e nº 238/2022, indica que determine ao departamento competente que realize o recapeamento 
asfáltico da Rua Profa. Benedita Geralda de Souza Barbosa; 
Indicações do Vereador Willhams Pereira de Morais ao Senhor Prefeito: nº 221/2022, indica reiterando indicação de 
n.º 132/2022, de sua autoria, que determine ao departamento competente para que realize a pavimentação asfáltica de pequeno 
trecho da Estrada Municipal do Bairro dos Cubas, na qual foi realizada obra de instalação de tubulação e não foi refeito o asfalto; nº 
222/2022, indica reiterando Indicação n.º 99/2021, de sua autoria, que determine ao departamento competente que adote as medidas 
que se fizerem necessárias para viabilizar a instalação de tubulação para o escoamento de água na estrada que dá acesso a residência 
de vários munícipes no bairro da Camanducaia de Cima, a cerca de 800 metros da ponte; nº 223/2022, indica que determine ao 
departamento competente que adote as medidas que se fizerem necessárias para viabilizar a troca imediata dos bancos da ‘Praça 
Lucídio Bezerra de Morais’, localizada entre a Avenida XV de Agosto, Rua José Benedito da Fonseca e Rua Nicolau Comito, no Bairro 
Bruna Maria; nº 239/2022, indica que determine ao departamento competente que adote as medidas que se fizerem necessárias 
para viabilizar a troca ou os reparos necessários dos bancos da Praça do Fórum; nº 240/2022, indica que determine ao departamento 
competente que adote as medidas que se fizerem necessárias para viabilizar a troca ou os reparos necessários dos bancos da 
Praça da Matriz; nº 241/2022, indica que determine ao departamento competente para que realize a pavimentação asfáltica de rua 
localizada em frente à Igreja Congregação Cristã do Brasil, no bairro da Lagoa, sendo um trecho de aproximadamente 80m, que dá 
acesso à estrada principal do bairro; nº 242/2022, indica que determine ao departamento competente para que realize a limpeza 
de um terreno pertencente à municipalidade localizado após o final da Rua Irmãs Calafiori; e, nº 249/2022, indica que determine 
ao departamento competente que realize melhorias, tais como, nivelamento, encascalhamento, e posteriormente, a roçagem da 
vegetação existente as margens das estradas localizadas no bairro dos Farias, nas proximidades da propriedade da senhora Elisabete 
Faria. 
O senhor presidente determinou o devido encaminhamento das proposituras.

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação

Requerimento n.º 110/2022, de autoria dos Vereadores Willhams Pereira de Morais, Airton Benedito Domingues de 
Souza, Lauro Aparecido de Toledo, Marco Antonio Zanesco, Osvaldo Brolezzi e Tiago de Faria: requer para que seja 
incluído o Projeto de Lei Complementar n.º 10/2022, o qual “Acrescenta e altera dispositivos da Lei Complementar n.º 197/2012 
que dispõe sobre a consolidação e unificação das leis que tratam da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, do quadro de 
empregos públicos municipais e de suas atribuições e dá outras providências correlatas”. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade.

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei Complementar n.º 10/2022 do senhor Prefeito: acrescenta e altera dispositivos da Lei Complementar n.º 
197/2012 que dispõe sobre a consolidação e unificação das leis que tratam da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, do 
quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições e dá outras providências correlatas. Deliberação do Plenário: aprovado 
por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 41/2022 do senhor Prefeito: altera o art. 9.º e acrescenta o art. 9.º-B na Lei Municipal n.º 3.825 de 24 de julho 
de 2014, conforme especifica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 42/2022 do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi: denomina logradouro público como Rua Maria 
Aparecida de Faria de Toledo. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 43/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua João Bueno 
de Toledo. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 44/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua Firmo Vaz de 
Lima. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 45/2022 do Vereador Tiago de Faria: denomina Centro Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoy. Deli-
beração do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 46/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento prefe-
rencial no atendimento das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e a inserção do símbolo mundial do autismo nas placas 
de atendimento prioritário afixados nos estabelecimentos públicos e privados, Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 47/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: reconhece a pessoa com autismo como portadora 
de deficiência para fins de fruição de direitos assegurados pela Lei Orgânica do Município. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade. 

Sessão Extraordinária de 02 de maio de 2022
Presidência: Vereador Willhams Pereira de Morais
Vereadores presentes: Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo 
José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Osvaldo Brolezzi, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago de Faria e Willhams Pereira de Morais

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 10/2022 do senhor Prefeito: acrescenta e altera dispositivos da Lei Complementar n.º 
197/2012 que dispõe sobre a consolidação e unificação das leis que tratam da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, do 
quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições e dá outras providências correlatas. Deliberação do Plenário: aprovado 
por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 41/2022 do senhor Prefeito: altera o art. 9.º e acrescenta o art. 9.º-B na Lei Municipal n.º 3.825 de 24 de julho 
de 2014, conforme especifica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 42/2022 do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi: denomina logradouro público como Rua Maria 
Aparecida de Faria de Toledo. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 43/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua João Bueno 
de Toledo. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 44/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua Firmo Vaz de 
Lima. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 45/2022 do Vereador Tiago de Faria: denomina Centro Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoy. Deli-
beração do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 46/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento prefe-
rencial no atendimento das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e a inserção do símbolo mundial do autismo nas placas 
de atendimento prioritário afixados nos estabelecimentos públicos e privados, Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Projeto de Lei n.º 47/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: reconhece a pessoa com autismo como portadora 
de deficiência para fins de fruição de direitos assegurados pela Lei Orgânica do Município. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade. 

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Willhams Pereira de Morais, 
informa que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 14h às 18h, de segunda a sexta-
feira

. 

CÂMARA MUNICIPAL ............................................

AUDIÊNCIA PÚBLICA ...........................................
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, comunica que, em cumprimento 
ao artigo de Lei Federal nº 8.689/93, à Emenda Constitucional 29, e, conforme dispõe a lei Complementar 
101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, realizar-se à no dia 31 de Maio de 2022, às 17h, Sala das Sessões da 
Câmara Municipal da Estância de Socorro- Socorro/SP, a Audiência Pública para divulgação do relatório 
sobre o funcionamento das ações da Saúde, demonstrando as fontes dos recursos aplicados no 1º 
quadrimestre de 2022 (Janeiro à Abril) e o Demonstrativo das Aplicações dos Recursos Financeiros do 
CONISCA – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Circuito das Águas.

Vereador Willhams Pereira de Morais

Presidente da Câmara Municipal.
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Comissão para Estudo de Plano de Carreira da Secretaria de Saúde

Indicação Administração

Maria Gisele Alonso Gonçalez  Diretora do Departamento de Saúde
Roberta de Paula Ferreira               Chefe do Serviço de Recursos Humanos
Daniela Moreira   Procurador Jurídico
Diogo Pereira do Nascimento  Secretário da Fazenda
José Ricardo Custódio da Silva  Diretor do Depto de Adm de Gabinete

Indicação Sindicato dos Servidores

Luzia de Oliveira Macimiano  Escriturário
Nanci da Costa Sobral da Silva  Técnico em Enfermagem

Eleitos

Amélia aparecida Padilha   Dentista
Diego Gustavo Djaleta   Enfermeiro
Carlos Antonio de Souza Vido  Agente Comunitário de Saúde da Família

Comissão para Estudo de Plano de Carreira do Funcionalismo Público - Geral 

Indicação Administração

Roberta de Paula Ferreira  Chefe do Serviço de Recursos Humanos
Sonia Aparecida de Souza Rocha               Assessor Técnico de Cidadania
Daniela Moreira   Procurador Jurídico
Diogo Pereira do nascimento  Secretário da Fazenda
José Ricardo Custódio da Silva  Diretor do Depto de Adm de Gabinete
José Romeu Mistrello Cardoso  Secretário de Serviços
Benedito Aparecido de Godoi  Chefe do Serv. de Limpeza e Conservação
Dolores França de Freitas  Chefe da Supervisão de CREAS

Indicação Sindicato dos Servidores

Auxiliadora Ambar da Cruz Merendeira
Suelen Cristina de Souza   Monitor de Transporte Escolar

Eleitos

Juliano Aurelio de Toledo   Fiscal
Rita de Cassia Correa Pinto  Escrituraria
Odete do Prado   Assistente Social
Fabio dos Santos Godoi   Bibliotecário
Marcos Antonio Ribeiro Junior  Biologo
Claudio Rogerio de Lima   Eletricista
Izaque de Souza   Servente

SEGURANÇA DO  TRABALHO..............................

DECRETO .................................................................

EXTRATO ..................................................................
EXTRATO –  TERMO DE FOMENTO Nº 02/2022 – SECRETARIA DE 

CIDADANIA
Parceiros: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e ASILO JOSÉ FRANCO CRAVEIRO 

Objeto: Termo de Fomento, que tem a finalidade de prestação de serviço de acolhimento institucional 
ou unidade residencial para idosos de ambos os sexos com 60 anos ou mais, independentes ou com os 
mais variados graus de dependência, para efetivação de políticas públicas municipais de assistência social, 
conforme Plano de Trabalho, no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), firmado em 29/04/2022.

LEI  Nº 4444/2022
“Altera o artigo 9º e acrescenta o artigo 9º-B na Lei Municipal n.º 3.825 de 24 de julho de 2014, conforme especifica.”
  
                      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O art. 9º da Lei Municipal n.º 3.825 de 24 de julho de 2014 passa a ter a seguinte 
redação:
“Art. 9° - Ficam estabelecidas as seguintes multas para as infrações previstas nesta lei, tanto para área urbana quanto rural:
§ 1º - Área de pastagem, gramíneas, silvicultura, pomares ou culturas agrícolas será aplicada a multa de 10 (dez) 
UFMES para cada 1.000 m² (um mil metros quadrados) de área queimada ou fração;
§ 2 – Área de vegetação nativa em estágio inicial será aplicada a multa de 15 (quinze) UFMES para cada 1.000 m² 
(um mil metros quadrados) de área queimada ou fração; 
§ 3º - Área de vegetação nativa em estágio médio e avançado será aplicada a multa de 25 (vinte e cinco) UFMES 
para cada 1.000 m² (um mil metros quadrados) de área queimada ou fração; 
§ 4º - Queimadas em montes de restolhos de vegetação, madeiras, galhos, folhas será aplicada a multa de 10 
(dez) UFMES;
§ 5º - Queimar pneus, borrachas, plásticos, espumas, colchões, resíduos industriais ou outros materiais 
combustíveis não especificados no parágrafo 4º será aplicada a multa de 40 (quarenta) UFMES;
§ 6º - Fabricar, vender transportar e soltar balões providos de fogo como meio de propulsão a multa será de 100 
(cem) UFMES por unidade de balão;
§ 7º - No caso de reincidência ou que a área queimada seja protegida por lei, a penalidade será aplicada em dobro.”

Art. 2º - Fica criado artigo 9º-B com a seguinte redação:

 Art. 9°-B - O infrator terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do primeiro dia útil imediato ao recebimento do auto 
de infração, para apresentar sua defesa na esfera administrativa, a qual deverá ser endereçada a Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável.
§ 1º - Os recursos apresentados serão julgados pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável ou quem este indicar;
§ 2º - Esgotados os recursos administrativos, o infrator se obriga ao pagamento de eventual multa no prazo de 15 
(quinze) dias, independentemente de notificação, sendo o valor corrigido pelos índices oficiais em vigor;
§ 3º - O não recolhimento do valor da sanção dentro do prazo determinado ensejará sua inscrição em dívida 
ativa e demais cominações legais, independentemente de outros procedimentos legais; 
§ 4º - As penalidades pecuniárias poderão ser transformadas, total ou parcialmente, em obrigações de entrega de equipamentos, 
veículos ou serviços de comprovado interesse para a comunidade e destinados à proteção e educação ambiental.”

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022Publique-se.

Josué Ricardo Lopes Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo

Lauren Salgueiro BonfáProcuradora Jurídica 

LEI ..............................................................................

LEI  Nº 4445/2022
“Denomina logradouro público como Rua Maria Aparecida de Faria de Toledo.”
 

   DE AUTORIA DO VEREADOR Alexandre Aparecido Godoi - PSD

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.° Fica denominada “Rua Maria Aparecida de Faria de Toledo” via localizada no Bairro 
do Móquem, com aproximadamente 80 metros, conforme anexo.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo

Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

ANEXO

LEI  Nº 4446/2022
“Denomina logradouro público como Rua João Bueno de Toledo.”
  

DE AUTORIA DO VEREADOR Willhams Pereira de Morais – PTB

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.° Fica denominada “Rua João Bueno de Toledo” via localizada no Bairro Camanducaia 
de Baixo, com aproximadamente 188 metros, conforme anexo.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo

Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

ANEXO
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LEI  Nº 4447/2022
“Denomina logradouro público como Rua Firmo Vaz de Lima.”

 
DE AUTORIA DO VEREADOR Willhams Pereira de Morais – PTB

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI:
Art. 1.° Fica denominada “Rua Firmo Vaz de Lima” via localizada no Bairro dos Pereiras, 

com aproximadamente 240 metros, conforme anexo.
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022

Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo

Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

ANEXO

LEI  Nº 4448/2022
        “Denomina Centro Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoy.”

 
 DE AUTORIA DO VEREADOR Tiago de Faria - Republicanos

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica denominado o “Centro Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoy”, o 
Centro Cultural e Turístico localizado na Avenida XV de Novembro, n. 210, nesta cidade de Socorro/SP. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

LEI  Nº 4449/2022
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento preferencial no atendimento das pessoas com transtorno 
do espectro autista (TEA) e a inserção do Símbolo Mundial do Autismo nas placas de atendimento prioritário 
afixados nos estabelecimentos públicos e privados do Município de Socorro e dá outras providências.”

DE AUTORIA DO VEREADOR Willhams Pereira de Morais – PTB
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os estabelecimentos públicos e privados do município de Socorro ficam 
obrigados a dar preferência no atendimento das pessoas com transtorno  do espectro autista (TEA), não retendo-
as em filas, e a inserir nas placas de atendimento prioritário o Símbolo Mundial do Transtorno do Espectro Autista.

 
Parágrafo único - Entende-se por estabelecimentos privados:

I. Supermercado;
II.  Bancos;
III. Farmácias;
IV. Bares;
V. Restaurantes;
VI. Lojas em geral e similares.

Art. 2º Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei sofrerão sanções e 
multas a serem regulamentadas pelo Poder Executivo

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

LEI  Nº 4450/2022
“Reconhece a pessoa com autismo como portadora de deficiência para fins da fruição dos direitos assegurados pela Lei 

Orgânica do Município de Socorro.”

DE AUTORIA DO VEREADOR Willhams Pereira de Morais – PTB

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Para fins da fruição dos direitos assegurados pela Lei Orgãnica do Município de 
Socorro fica reconhecida a pessoa com diagnóstico de autismo como portadora de deficiência.

 
Art. 2º No âmbito de sua competência o Município buscará formas de incentivar 

associações em seu território, visando o desenvolvimento de pesquisas e/ou projetos multidisciplinares com foco no 
autimo e na melhoria da qualidade de vida das pessoas com a patologia.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

LEI COMPLEMENTAR Nº 305/2022
“Acrescenta e altera dispositivos da Lei Complementar nº. 197, de 27 de novembro de 2012, que dispõe sobre a consolidação e unifi-
cação das leis que tratam da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, do quadro de empregos públicos municipais e de suas 
atribuições e dá outras providências correlatas”.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O anexo III, da Lei Complementar nº. 197, de 27 de novembro de 2012, que 
trata do quadro dos empregos permanentes, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo I da 
presente Lei Complementar.

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

ANEXO I
A que se refere o

Anexo III da Lei Complementar nº 197/2012

EMPREGOS PERMANENTES

Quant. Denominação
Situação Atual Ref. Quant. Denominação

Situação Nova Ref.

23
Técnico em Enfermagem 19-36 26 Técnico em Enfermagem 19-36

55 Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil 15-32 65 Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil 15-32

PORTARIA Nº 9398/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - REINTEGRAR ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro o Sr. 
Edson Horácio Gamito, portador do R.G. nº 25.746.099-8, no emprego permanente de Trabalhador Braçal, a partir 
de 29 de Abril de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de abril de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA .................................................................

PORTARIA Nº 9399/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços o servidor Ednilson Aparecido Trainotti, portador 
da CTPS 25568, Série 00081-SP, ocupante do emprego permanente de Guarda Civil Classe Especial para responder por 
Anselmo de Moraes Ramos ocupante da função gratificada de Comandante da Guarda Civil Municipal durante o período 
de gozo de férias regulamentares concedidas de 30 de Março a 13 de Abril de 2022 – 15 (quine) dias, fazendo jús à 
função gratificada de Comandante da GCM.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9400/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar a servidora da rede municipal de ensino em virtude da concessão de evolução 
funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011- Seção IV artigo 49 e artigo 9º 
do Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Abril de 2022: 

Nível: Nome Emprego

VIII – ref. 9 Sara Zeferino Oliveira da Silva – CTPS   40362  Série  00095-SP Professor de Educação Básica 
I – PEB I

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9401/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do serviço público, por pedido de demissão, os seguintes servidores:

  - Benedito Laércio Ramalho, portador da CTPS 02251, Série 150-SP, ocupante do emprego perma-
nente de Motorista, a partir de 20 de Abril de 2022.

- Luiz Henrique Dias Custódio, portador da CTPS 097228, Série 00400-SP, ocupante do emprego 
permanente de Motorista, a partir de 27 de Abril de 2022.

- Quézia Maria Souza Pellatieri, portadora do R.G. nº 45.030.447-4, contratada em caráter emergencial 
e por tempo determinado em 2021 como Escriturário, a partir de 19 de Abril de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9402/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar, do emprego em comissão os seguintes servidores:

- ELISANGELA REGINA DE SOUZA FERREIRA, portadora da CTPS 29006, Série 00335-SP, 
ocupante do emprego público em comissão de Assessor Administrativo, a partir de 20 de Abril de 2022.

- MARIANE ZAVANELLA DE SOUZA, portadora da CTPS 88636, Série 00356-SP, ocupante do 
emprego público em comissão de Chefe do Serviço de Fiscalização de Obras e Contratos, a partir de 18 de Abril de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9403/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do serviço público, por pedido de demissão, os seguintes servidores:

 - ANA PAULA ARTIOLI, portadora da CTPS 68841, Série 00375-SP, ocupante do emprego permanente 
de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 02 de Maio de 2022.
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- MARIA ANGELICA HIPOLITO DE TOLEDO MORAES, portadora da CTPS 56909, Série 411-SP, 

ocupante do emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 02 de Maio de 2022.

- ANA CARLA DO NASCIMENTO MANIAS, portadora da CTPS 11734, Série 00263-SP, ocupante 
do emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 08 de Maio de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9404/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear FELIPE PEREIRA TAFNER, portador da CTPS nº 00479, Série 00375-SP, 
para ocupar o emprego em comissão de CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS E CONTRATOS – ref. 
35, a partir de 02 de Maio de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9405/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear LUCAS HENRIQUE DE LISTA, portador da CTPS nº 91736, Série 00345-SP, para ocupar o 
emprego em comissão de CHEFE DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA – ref. 35, a partir de 02 de Maio de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9406/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Admitir  em  virtude  de  aprovação  em  concurso público  Edital  nº 01/2019  no  emprego  
permanente  de  AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ref. 15:

NOME Admissão

Janaína Aparecida da Cunha Araújo  -  CTPS  021424,   Série  00118-MG. 03-05-2022

Suelen Cristine do Valle Faria – CTPS 76821,  Série 00226-SP. 02-05-2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9407/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Admitir  em  virtude  de  aprovação  em  concurso público  Edital  nº 01/2019  no  emprego  
permanente  de  MOTORISTA – ref. 19:

NOME Admissão

Diego Alves de Oliveira  -  CTPS  99306   Série  00296-SP. 04/05/2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9408/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Sala de Palestras da Educação a EDUCABRASIL 
para palestra voltada para conclusão dos estudos de jovens e adultos (EJA) acima de 18 anos que não estão cursando 
o ensino regular que acontecerá no dia 05 de maio, quinta-feira, das 17:30 às 20h30.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que 
foi autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 
14.592/2011, bem como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para 
a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9409/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Auditório do Centro Administrativo Municipal ao 
INSTITUTO DE ENSINO XV DE AGOSTO para a Festa do “Dia das Mães” dos alunos da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental desta Instituição que acontecerá no dia 06 de maio, sexta-feira, das 14h00 às 18h00.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que 
foi autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 
14.592/2011, bem como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para 
a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022

Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.

Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

LICITAÇÃO ...............................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 020/2022.

Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência.

PROCESSO 087/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021
 

LUMAR COM. PROD. FARMACÊUTICOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO FABRICANTE/ REGISTRO VALOR 
UNITÁRIO 

1 400 FRASCO NISTATINA SOLUÇÃO ORAL 30 ml PRATI-DONADUZZI 125680026-0051 R$ 3,2000

16 200.000 COMPRIMIDO MALEATO DE ENALAPRIL 20MG BRAINFARMA 155840518-0062 R$ 0,0664

23 40.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG PRATI-DONADUZZI 125680161-0031 R$ 0,1800

27 400 FRASCO ACEBROFILINA XAROPE 
PEDIÁTRICO 25MG/5ML 120 ml PRATI-DONADUZZI

125680159-0128
R$ 3,2000

28 20.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG UQFN 104970285-0029 R$ 0,1990

48 30.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 104400157-0030 R$ 0,1710

Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                       

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 023/2022.
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO 087/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021

ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO FABRICANTE REGISTRO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

4 30.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 100MG PRATI 
DONADUZZI 1256801460119 R$ 0,0953 R$ 

2.859,00

5 15.000 COMPRIMIDO BROMETO DE 
N-BUTILESCOPOLAMINA 10MG GREENPHARMA 

1201900290014
R$ 0,4822 R$ 

7.233,00

10 60.000 COMPRIMIDO OMEPRAZOL 20MG GLOBO 
1053501720126

R$ 0,0998 R$ 
5.988,00

20 1.500 FRASCO AZITROMICINA 600MG SUSP.
ORAL 15ml PHARLAB 

1410700060195
R$ 4,7520 R$ 

7.128,00 

30 20.000 COMPRIMIDO Cloridrato de amiodarona 200mg GEOLAB 
1542300020042

R$ 0,4200 R$ 
8.400,00

33 1.000 TBS NISTATINA CREME VAGINAL 
100.0001UI/4G GREENPHARMA 

1201901220023
R$ 3,8259 R$ 

3.825,90

42 5.000 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG PRATI 
DONADUZZI 

1256801630049
R$ 0,1950 R$ 975,00

44 40.000 COMPRIMIDO COMPLEXO B VITAMED 
ISENTO

R$ 0,0396 R$ 
1.584,00

Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 026/2022.
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO 087/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021
 

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO FABRICANTE REGISTRO VALOR UNITÁRIO

11 400 FRASCO PERICIAZINA 4% SOLUÇÃO ORAL 20 ml SANOFI 1832603170034 R$ 16,7400

Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 028/2022.

Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO 087/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021
 

CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO FABRICANTE
REGISTRO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

21 1.500 FRASCO CLONAZEPAM 2,5MG/ML 20ml HIPOLABOR 113430166 R$ 2,2900 R$ 3.435,00

29 2.000 FRASCO NIMESULIDA 50MG/ML 15ml GEOLAB 1542300130050 R$ 6,8100 R$ 13.620,00

32 20.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE VERAPAMIL 80MG PRATI 
DONADUZI

1256801930034 R$ 0,1289 R$ 2.578,00

34 800 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML 10ml PRATI 
DONADUZI

1256800290041 R$ 0,9800 R$ 784,00

38 15.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE METILFENIDATO 
10MG ALTHAIA

1.3517.0057.003-
8 R$ 0,3299 R$ 4.948,50

Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 030/2022
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO 087/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021
 

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO FABRICANTE REGISTRO VALOR UNITÁRIO

12 30.000 Comprimido PREDNISONA 5MG SANVAL 1071402370044 R$ 0,0600

18 100.000 Comprimido CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG ACCORD 1553700750051 R$ 0,1000

25 8.000 Comprimido CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA SR 
75MG EMS

1356906140064
R$ 1,5768

36 600 Frasco CLORETO DE SÓDIO + CLORETO 
BENZALCÔNIO SOLUÇÃO NASAL 30ml AIRELA Notificado R$ 1,0400

39 20.000 Comprimido FENITOINA 100MG HIPOLABOR 1134301930038 R$ 0,0950

46 50.000 Comprimido NITRAZEPAN 5MG GERMED 1058303620029 R$ 0,1399

49 800 Frasco DIPIRONA 500MG/ML GOTAS 10ml. FARMACE 1108500300027 R$ 1,1400

Lilian Mantovani Pinto de Toledo  - Pregoeira                                
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A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados 
que se encontra aberto na Supervisão de Licitação o seguinte processo: 
(Republicação, devido à ata deserta)
PROCESSO Nº 035/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de obras de engenharia e/ou arquitetura visando as “Intervenções de Qualificação Viária no 
Perímetro Urbano do Município de Socorro/SP”, com recapeamento asfáltico das ruas João Leonardelli, Angelo Schirato 
Jr. e Idalga Maireles Ribeiro, com fornecimento de materiais, convênio firmado entre a União, através do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, por intermédio da Caixa Econômica Federal e o Município de Socorro, através do Contrato de 
Repasse OGU MDR Nº 914810/2021 – Operação 1077573-24 – Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano, 
conforme especificações contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Encerramento 
para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação, Nº 02 – Proposta Comercial, até às 9h 30 min do dia 31/05/2022, e reunião de Licitação 
às 10h. Período de Disponibilização do Edital: 10/05/2022 até 26/05/2022. Período de Cadastramento: 10/05/2022 até 27/05/2022. Socorro, 
05 de Maio de 2022. 

O Edital completo, memorial descritivo, cronograma, planilha orçamentária, e planta necessária serão disponibilizados no site www.socorro.
sp.gov.br e maiores informações poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, das 8:30 as 
17:00 horas, na Avenida José Maria de Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos 
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe da Supervisão de Licitação

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados 
que se encontra aberto na Supervisão de Licitação o seguinte processo:

PROCESSO Nº 050/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de obras de engenharia visando a “Reconstrução de Unidade 
de Saúde (eAP – Equipe de Atenção Primária) do Bairro da Chave, Município de Socorro/SP”, com 
fornecimento de materiais, através de recursos próprios, conforme especificações contidas no Anexo III 
do edital – Memorial Descritivo. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Encerramento para a entrega dos envelopes 
Nº 01 – Habilitação, Nº 02 – Proposta Comercial, até às 9h 30 min do dia 27/05/2022, e reunião de Licitação às 
10h. Período de Disponibilização do Edital: 06/05/2022 até 23/05/2022. Período de Cadastramento: 06/05/2022 até 
24/05/2022. Socorro, 05 de Maio de 2022.

O Edital completo, memorial descritivo, cronograma, planilha orçamentária, e planta necessária serão 
disponibilizados no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações poderão ser obtidas junto à Supervisão de 
Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, das 8:30 as 17:00 horas, na Avenida José Maria de Faria, 71, salto, 
Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e 
pontos facultativos. 

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação 

Extrato de Aditamento:

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A. 
OBJETO Aditamento a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração e gerenciamento para execução 
de fornecimento de cartão alimentação com chip (disponibilização de créditos), oriundos de tecnologia adequada, munidos de senha de acesso 
para uso pessoal e intransferível, para aquisição de gêneros alimentícios, em estabelecimentos comerciais, destinados aos servidores públicos 
municipais ativo. VALOR: R$ 813.437,80. ASSINATURA: 20/04/2022. PROCESSO Nº 046/2021/PMES – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 023/2021.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: PRADO FRANCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – 
ME. OBJETO: Aditamento de prazo e supressão de valor no contrato para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de obras de engenharia, com fornecimento de materiais, visando a “Construção de Jazigos no Cemitério Municipal de Socorro/SP”, a ser 
financiada através de recursos próprios, conforme especificações descritas no anexo II – Memorial Descritivo do Edital. VALOR: Supressão 
- R$ 6.595,24. VIGÊNCIA: 30 dias ASSINATURA: 20/04/2022. Processo nº 065/2021 – Convite nº 013/2021.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Sr. Rodrigo Zuccon e outros. OBJETO: Aditamento ao Contrato 
referente à Locação de Imóvel para atender necessidades de instalação do profissional do Programa Mais Médico do Ministério de Saúde. 
VALOR: R$ 11.813,40. VIGÊNCIA: 12 meses. ASSINATURA: 01/04/2022. PROCESSO Nº 026/2019/PMES - DISPENSA Nº 
002/2019.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Daniel Pereira de Lima. OBJETO: Aditamento a Locação de Imóvel – 
salão - com finalidade de realizar diversas atividades, entre elas, oficinas de adereços, fantasias, carros alegóricos e outros que estejam ligados 
a eventos e festividades que costumeiramente ocorrem na cidade de Socorro, entre elas podemos elencar as festividades de agosto, carnaval 
e o luzes de Natal além de outros que possam vir a surgir. VALOR: R$ 25.330,68. VIGÊNCIA: 12 meses. ASSINATURA: 12/04/2022. 
PROCESSO Nº 031/2018/PMES - DISPENSA Nº 007/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Y. F. C. CONSTRUÇÕES LTDA – ME. OBJETO: Aditamento a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia e/ou arquitetura visando a “Reforma e Adequações de 
Acessibilidade no Centro Cultural e Turístico do Município de Socorro/SP”, com fornecimento de materiais, Contrato de Repasse celebrado 
entre o Município de Socorro e a União Federal, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal, 
Contrato de Repasse OGU nº 870258/2018/MTUR/CAIXA, Operação 1058581-63 – Programa Turístico – Apoio a Projetos de Infraestrutura 
Turística-Reforma do Centro Cultural e Turístico no Município de Socorro-SP. VIGÊNCIA: 01 mês. ASSINATURA: 01/04/2022. 
Processo nº 073/2019 – Tomada de Preços nº 004/2019.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: LIMPAV TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia, com fornecimento de 
materiais, visando a “Ampliação da primeira camada e de instalação da primeira etapa da segunda camada do Aterro Sanitário do Município 
de Socorro/SP”, através de recursos oriundos do contrato FEHIDRO nº 091/2021, firmado entre o Município de Socorro e o FEHIDRO – 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos, conforme especificações descritas no anexo III – Termo de Referência/Memorial Descritivo do Edital. 
VIGÊNCIA: 60 dias. ASSINATURA: 11/04/2022. Processo nº 031/2021 – Tomada de Preços nº 004/2021.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: TERRAPLENAGEM SÃO LUCAS LTDA - ME. OBJETO: Aditamento 
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia visando a “Pavimentação Asfáltica na Rua Vereador 
Dulcídio de Souza Pinto, Município de Socorro/SP”, com fornecimento de materiais, convênio firmado entre o Estado de São Paulo, através 
da Secretaria de Desenvolvimento Regional, Termo de Convênio Nº 100215/2021, conforme especificações contidas no Anexo III do edital 
– Memorial Descritivo. VIGÊNCIA: 90 dias. ASSINATURA: 13/04/2022. Processo nº 049/2021 – Tomada de Preços nº 006/2021.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: PORTO DE AREIA ALIANÇA LTDA ME. OBJETO: Aditamento 
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desassoreamento em um trecho do rio do peixe, feita com 
draga de sucção e a destinação final do material removido, conforme especificações contidas no anexo II - Termo de Referência do Edital. 
VIGÊNCIA: 04 meses. ASSINATURA: 05/04/2022. Processo nº 060/2021 – Convite nº 011/2021.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Y. F. C. CONSTRUÇÕES LTDA – ME. OBJETO: Aditamento a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia e/ou arquitetura visando a “Reforma e Adequações de 
Acessibilidade no Centro Cultural e Turístico do Município de Socorro/SP”, com fornecimento de materiais, Contrato de Repasse celebrado 
entre o Município de Socorro e a União Federal, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal, 
Contrato de Repasse OGU nº 870258/2018/MTUR/CAIXA, Operação 1058581-63 – Programa Turístico – Apoio a Projetos de Infraestrutura 
Turística-Reforma do Centro Cultural e Turístico no Município de Socorro-SP. VIGÊNCIA: 02 meses. ASSINATURA: 29/04/2022. 
Processo nº 073/2019 – Tomada de Preços nº 004/2019.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: EMPRESA J. J. REGIONAL LTDA. OBJETO: Aditamento para 
Alteração da Razão Social à Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de Impressão Gráfica do “Jornal Oficial 
de Socorro”, conforme especificações contidas no anexo II - Projeto Básico do Edital. Alterando a razão social da empresa: EMPRESA 
JORNALÍSTICA JORNAL REGIONAL LTDA – EIRELI para EMPRESA J. J. REGIONAL LTDA. ASSINATURA: 04/04/2022. 
Processo nº 063/2019 – Pregão Presencial nº 038/2019.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: ILLUMINAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. OBJETO: Termo 
Aditivo ao Registro de preços Nº 048/2021 para Alteração da Razão Social referente ao Registro de preços para aquisição de materiais 
elétricos, acessórios e afins, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II do edital. 
Alterando a razão social da empresa: EVERTON DOS SANTOS LTDA para ILLUMINAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 
ASSINATURA: 29/04/2022. Processo nº 021/2021 – Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/2021.

Extrato de Contrato:

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: TONY COMÉRCIO DE CHOCOLATES E DOCES CASEIROS 
LTDA. Objeto: Aquisição de ovos de páscoa, conforme especificações constantes no anexo II – Termo de Referência do edital. VALOR: 
R$ 39.388,00. VIGÊNCIA: válido desde a sua assinatura até o esgotamento das quantias ou até o término do ano vigente, o que ocorrer 
primeiro. ASSINATURA: 01/04/2022. PROCESSO Nº 028/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: CQC – TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de um Analisador Automático para Hematologia, para o Laboratório Municipal, a ser adquirido através de recursos 
federais, através da Emenda Parlamentar 15270023, proposta 11728.0590000/1200-06, conforme especificações descritas no anexo II – 
Termo de Referência do Edital. VALOR: R$189.500,00. VIGÊNCIA: válido desde a sua assinatura até o término do prazo de garantia do 
equipamento. ASSINATURA: 13/04/2022. PROCESSO Nº 083/2021/PMES – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: JOÃO ACASSIO BATISTA EIRELI. OBJETO: Prestação de serviços 
de realização de evento, mediante possibilidade de exploração de próprio municipal, denominado “Socorro Expo 2022”, a realizar-se entre 
os dias 26 e 29 de Maio de 2022, no “Parque da Cidade”, contemplando o fornecimento de montagem e desmontagem da infraestrutura 
(camarotes, palcos, arena, fechamento metálico, tendas, catracas, gradil, pórtico); sistema de som, iluminação e painéis de Led; estacionamento; 
rodeio, com fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra e outros, em conformidade com as especificações constantes no anexo 
II – Projeto Básico. (LOTE 01) - VALOR: R$ 7.100,00. VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até o término do evento, 
ou seja, até 08/06/2022. ASSINATURA: 13/04/2022. PROCESSO Nº 030/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: JOÃO ACASSIO BATISTA EIRELI. OBJETO: Prestação de serviços 
de realização de evento, mediante possibilidade de exploração de próprio municipal, denominado “Socorro Expo 2022”, a realizar-se entre 
os dias 26 e 29 de Maio de 2022, no “Parque da Cidade”, contemplando o fornecimento de montagem e desmontagem da infraestrutura 
(camarotes, palcos, arena, fechamento metálico, tendas, catracas, gradil, pórtico); sistema de som, iluminação e painéis de Led; estacionamento; 
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rodeio, com fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra e outros, em conformidade com as especificações constantes no anexo 
II – Projeto Básico. (LOTE 02) - VALOR: R$ 5.400,00. VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até o término do evento, 
ou seja, até 08/06/2022. ASSINATURA: 13/04/2022. PROCESSO Nº 030/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: JOÃO ACASSIO BATISTA EIRELI. OBJETO: Prestação de serviços 
de realização de evento, mediante possibilidade de exploração de próprio municipal, denominado “Socorro Expo 2022”, a realizar-se entre 
os dias 26 e 29 de Maio de 2022, no “Parque da Cidade”, contemplando o fornecimento de montagem e desmontagem da infraestrutura 
(camarotes, palcos, arena, fechamento metálico, tendas, catracas, gradil, pórtico); sistema de som, iluminação e painéis de Led; estacionamento; 
rodeio, com fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra e outros, em conformidade com as especificações constantes no anexo 
II – Projeto Básico. (LOTE 03) - VALOR: R$ 3.100,00. VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até o término do evento, 
ou seja, até 08/06/2022. ASSINATURA: 13/04/2022. PROCESSO Nº 030/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SAMOR PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. OBJETO: Prestação de 
serviços de realização de evento, mediante possibilidade de exploração de próprio municipal, denominado “Socorro Expo 2022”, a realizar-se 
entre os dias 26 e 29 de Maio de 2022, no “Parque da Cidade”, contemplando o fornecimento de montagem e desmontagem da infraestrutura 
(camarotes, palcos, arena, fechamento metálico, tendas, catracas, gradil, pórtico); sistema de som, iluminação e painéis de Led; estacionamento; 
rodeio, com fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra e outros, em conformidade com as especificações constantes no anexo 
II – Projeto Básico. (LOTE 04) - VALOR: R$ 4.200,00. VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até o término do evento, 
ou seja, até 08/06/2022. ASSINATURA: 13/04/2022. PROCESSO Nº 030/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: FORA DE MODA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI. OBJETO: 
Contratação de Show do Cantor Gustavo Mioto para apresentação no Socorro Expo 2022, que ocorrerá no dia 26/05/2022, no Parque 
da Cidade “João Orlandi Pagliusi”. VALOR: R$ 150.000,00. VIGÊNCIA: 26/05/2022. ASSINATURA: 20/04/2022. PROCESSO Nº 
040/2022/PMES – INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: B4 PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI. OBJETO: Contratação de 
Show da dupla Matogrosso e Mathias para apresentação no Socorro Expo 2022 , que ocorrerá no dia 29/05/2022, no Parque da Cidade “João 
Orlandi Pagliusi”. VALOR: R$ 155.000,00. VIGÊNCIA: 29/05/2022. ASSINATURA: 20/04/2022. PROCESSO Nº 041/2022/PMES – 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Y.F.C. CONSTRUÇÕES LTDA EPP. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia visando a “Construção de Unidade Básica de Saúde no Bairro do Rio 
do Peixe” no Município de Socorro/SP, com fornecimento de materiais, através de Convênio firmado entre o Estado de São Paulo através da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional, Termo de Convênio Nº 102045/2021, conforme especificações contidas no Anexo III do edital – 
Memorial Descritivo. VALOR: R$ 786.374,26. VIGÊNCIA: inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário Oficial, encerrando-se na 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. ASSINATURA: 13/04/2022. PROCESSO Nº 017/2022/PMES – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 005/2022.

Paulo Reinaldo de Faria - Chefe da Supervisão de Licitação 

EDITAL Nº 12/2022 - TRIBUTOS

O Departamento Tributos da Prefeitura Municipal de Socorro, Estado de São Paulo, em 
cumprimento aos dispositivos contidos na Lei Complementar nº 59/2001 (Código Tributário 
Municipal), Artigo 292 Inciso III e Artigo 293 Inciso III, faz saber a todos através do presente 
EDITAL, conforme relação abaixo, os lançamentos de Imposto Predial e/ou Territorial Urbano 
(IPTU) do exercício 2022, os quais desde já ficam NOTIFICADOS do referido lançamento. 

FAZ saber ainda, que os contribuintes e/ou proprietários relacionados, que porventura 
não tenham recebido a notificação de lançamento (carnê) para pagamento via postal, terão 
o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da expedição deste EDITAL, para retirarem as 
NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS (CARNÊS) no Centro Administrativo “Prof. Imir 
Baladi”, sede da Prefeitura de Socorro, sito a Avenida José Maria de Faria, 71, Bairro do Salto, 
Socorro/SP, as quais poderão ser pagas sem os acréscimos legais até o dia 20/05/2022.

E para que não se alegue qualquer dúvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022.

Denise B. Mazeto Valdo
Diretora do Departamento de Tributos

Publicado no Jornal Oficial do Município e Afixado no Mural da Prefeitura.

TRIBUTOS ................................................................

EDITAL Nº 13/2022 - TRIBUTOS

O Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de Socorro, Estado de São Paulo, 
em cumprimento aos dispositivos contidos na Lei Complementar nº 59/2001 (Código 
Tributário Municipal), Artigo 292 Inciso III e Artigo 293 Inciso III, faz saber a todos 
através do presente EDITAL, conforme relação abaixo, os lançamentos de Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e/ou Taxas, os quais desde já ficam 
NOTIFICADOS do referido lançamento. 

FAZ saber ainda aos contribuintes relacionados, que porventura não tenham recebido 
a notificação de lançamento (carnê) para pagamento via postal, terão o PRAZO 
DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da publicação deste EDITAL, para retirarem as 
NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS (CARNÊS) no Centro Administrativo “Prof. 
Imir Baladi”, sede da Prefeitura de Socorro, sito a Avenida José Maria de Faria, 71, Bairro 
do Salto, as quais poderão ser pagas sem os acréscimos legais até o dia 20/05/2022.

E para que não se alegue qualquer dúvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de maio de 2022.

Denise B. Mazeto Valdo
Diretora do Departamento de Tributos

Publicado no Jornal Oficial do Município e Afixado no Mural da Prefeitura.
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ARRECADAÇÃO DE ROPAS PARA BEBÊS

A Prefeitura de Socorro através da Secretaria Municipal de Cidadania informa que 
está sendo realizada a entrega dos cartões do programa Bolsa Empreendedor, para 
os beneficiários comtemplados. São eles:

ADILSON FRANZOTI DA SILVA
CLODOALDO ANTONIOLI

DAIANE FRANCISCO DE MATOS
JOSÉ ALEXANDRE FREITAS

LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA CAMARGO
MARIA CLAUDIA TAVARES DA SILVA

RALFI AUGUSTO MOREIRA
REGIANE CARDOSO

REGIANE LUIZ DA SILVA
RODOLFO BOCCIA

SONIA MARA ALEXANDRONI
THIAGO ANDREW DE GODOI

O CRAS funciona de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, localizado na Rua João 
Leonardelli, 466 – Centro.

Para retirar o seu cartão, o titular deverá portar documento com foto e número de 
CPF.

O Fundo Social de Solidariedade de Socorro iinforma a todos que a Arrecadação de 
Roupas para Bebês, ainda continua, os pontos de coletas são:

FUNDO SOCIAL - R  RUA LUIS PIZZA, 166 

 ASSISTÊNCIA SOCIAL - RUA BARÃO DE IBITINGA, 593 

O Fundo Social possui um projeto com as gestantes, onde serão realizados encontros 
mensais, orientações sobre esse novo ciclo, está ação será realizada em parceria com 

a Secretaria de Saúde e Secretaria de Cidadania.

As participantes do projeto gestantes receberam um Kit maternidade da presidente 
do Fundo Social de Socorro, Edvânia de Faria Lopes.

PREFEITURA DE SOCORRO DE ALERTA 
AOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA 

BOLSA EMPREENDEDOR

PREFEITURA INFORMA CAMPANHA DA 
INFLUENZA E DO SARAMPO INICIA 2ª 

ETAPA NA PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA

A Secretária Municipal de Saúde infor-
ma que iniciará a 2ª etapa da campanha 
da Influenza e do Sarampo, na próxima 
segunda-feira (09).

Inicia-se mais uma etapa da campanha 
de vacinação contra influenza, os públi-
cos a serem contemplados serão:

Professores do ensino básico e supe-
rior: podem ser vacinados mediante 
apresentação de documento que com-
prove sua vinculação ativa como pro-
fessor dessas escolas, sejam públicas 
ou privadas.

Pessoas portadoras de deficiência 
permanente: serão considerados in-
divíduos com deficiência permanente 
aquelas que apresentem uma ou mais 
das seguintes limitações:

Limitação motora que cause grande 
dificuldade ou incapacidade para andar 
ou subir escadas.

 Indivíduos com grande dificuldade ou 
incapacidade de ouvir mesmo com uso 
de aparelho auditivo.

Indivíduos com grande dificuldade ou 
incapacidade de enxergar mesmo com 
uso de óculos.

 Indivíduos com alguma deficiência 
intelectual permanente que limite as 
suas atividades habituais, como traba-
lhar, ir à escola, brincar, etc.

No ato da vacinação, considerar defi-
ciência autodeclarada.

Pessoas com comorbidades: Podem se 
vacinar apresentando qualquer com-
provante que demonstre pertencer a 
um desses grupos de risco (exames, 
receitas, relatório médico, prescrição 
médica etc.). Adicionalmente, poderão 
ser utilizados os cadastros já existen-
tes dentro das Unidades de Saúde.

Além disso, os outros grupos conti-
nuam sendo vacinados:

Crianças de 6 meses  a menores de 5 
anos (4 anos, 11 meses e 29 dias).

Gestantes: podem ser vacinadas em 
qualquer idade gestacional.

Puérperas: todas as mulheres no pe-
ríodo até 45 dias após o parto estão 
incluídas no grupo alvo de vacinação. 
Para isso, deverão apresentar do-
cumento que comprove a gestação 
(certidão de nascimento, cartão da 
gestante, documento do hospital onde 
ocorreu o parto, entre outros).

Pessoas com 60 anos ou mais de idade 
deverão receber a vacina influenza, 
mediante apresentação de documento 
que comprove a idade.

Trabalhador da Saúde: todos os traba-
lhadores de saúde dos serviços públi-
cos e privados, nos diferentes níveis 
de complexidade. Com comprovação 
de vínculo com o estabelecimento de 
saúde.

A vacina contra Influenza está dispo-
nível nas seguintes Unidades de Saúde 
do município: Centro de Saúde, ESF 
Parque Ferrúcio/Aparecidinha, ESF Jar-
dim Araújo/Teixeira, ESF Jardim Santa 
Cruz, ESF Oratório, ESF Salto, ESF São 
Bento e ESF Vila Palmira.

A campanha de vacinação contra o 
Sarampo continua para os seguintes 
públicos alvos:

Crianças de 6 meses a menores de 5 
anos (4 anos, 11 meses e 29 dias), de 
maneira indiscriminada

Trabalhadores da Saúde, de maneira 
seletiva, de acordo com a situação 
vacinal de cada profissional de saúde.


